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DESPACHO

Preside da Comissão

Designo para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a):

Já fica deferido o prazo do Art. 42 § 1", do Regimento Interno.

io Grande,tt d. ?«r4máfr) de2023.

CÁMARA MUNICIPAL
D() PI() GRANDE
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( Enr.iar ao ConsulÍor Jurídico para Parecer q

islativa e pesquisa de legislação já existente
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to: Constitucionalidade, iuridicidade, Técnica
a materia.S
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Requer parecer tecnico dos prestadores de serviço juridicos: IGAM e DPM
Não enviar ao Consultor Juridico.
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Rio Grande de de 2023
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CAMARA MUNICIPAL
DO RtO GRANDE

DESPACHO

TIPOÂ.{.: ?rJ O8l z3

Na condição de Relator (a):

( ) O presente projeto atende Ís noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais

e é adequado a Técnica Legislativa.

Q§ O presente projeto NÂO atende as normas Constitucionais, Jurídicas,

Regimentais e é inadequado a Técnica Legislativa.

( ) Voto em separado

( ) Vista ao autor

F.rCr d",14 de 04 de 2023,
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